
^mntá-íeira, 20 de sejembro "de 1945; 

v d O i Ediulodei áfâo; PAUIO^IE- Ufído Brãsü) 

b) — a Esco la P ro f i s s iona l . S e c u n d á r i a M a s c u l i n a 
Corone l J o ã o -Belarmino, de A m p a r o , . p a s s a r á a denom:-
nar-se E s c o l a I n d u s t r i a l J o ã o B e l a r m i n o ; ' 

e) — , a . E s c o l a Prof i s s iona l S e c u n d á r i a M i s t a Ben to 
~ Q u i r i n o , d e Campinas , p a s s a r á a d e n o m i n a r - s é Esco la 
Iudus t r i a l B e n t o Q u i r i n o ; 

d> — á E sco l a Prof i s s iona l S e c u n d á r i a M i s t a B r : 
J ú l i o Cardoso, de F r a n c a , p a s s a r á a denominar - se E s -
2ulá I n d u s t r i a l J ú l i o Cardoso; ' 

e) — a E sco l a Profiss ional . S e c u n d á r i a M i s t a D r . 
Joaqu im f e r r e i r a do A m a r a l , de* J a ú , ' p a s s a r á a deno
minar-se Esco la Indus t r i a l Joaquim' F e r r e i r a d o A m a r a l , 

f), ;— a ' E s c o l a Prof i ss iona l < S e c u n d á r i a M i s t a C e l . 
F ranc i sco G a r c i a , de M o c o c a . - p a s s a r á a denomntar -se 
Esco la Indus t r i a l Francisco; G a r c i a ; , • 

/ ' ' g) — a Ins t i t u to D . E s o o l â s t i c a ; R o s a , de Santos , -pas
s a r á a denominar-se Esco la Indus t r i a l E s c o l ã s t i c a R o s a ; 
, . . h ) — a Escola- P ro f i s s iona l S e c u n d á r i a M i s t a C e l . 
Fe rnando Prestes, de Sorocaba , p a s s a r á , a denominar -se 
Es co l a Indus t r i a l Fe rnando Prestes; 

, i ) — a Escola prof i ss iona l P r i m á r i a M i s t a de T a t u í , 
p a s s a r á a denomina r - se Esco la . I n d u s t r i a l Sa les G o m e s : 

j i . — á Esco la : P r o f i s s i o n a l S e c u n d á r i a M i s t a , d é 
f i n s , p a s s a r á a denominar-se Esco la I n d u s t r i a l F e r n a a -
do C o s t a ; * r ' - . 

i ) - — as Escolas Profissionais! secundarias M i s 
tas de B o t u c a t ú , R i b e i r ã o Pre to e S ã o Carlos, , b e m 
como a E sco l a P ro f i s s iona l S e c u n d á r i a M a s c u l i n a de; 
R i o C l a r o , p a s s a r ã o de denominar-se; Escolas Indus t r i a i s ; 
seguidas do nome da. respect iva e i t íade^ precedido: da; 
p r e p o s i ç ã o " d e " . . 

C A P I T U L O m 

Dos Cursos-
A r t i g o 4t. o — N o s termos da l eg i s l ação federal <jue 

rege o assunto,, a E s c o l a T é c n i c a G e t ú l i o Vargas e os ss>-
t a b è l e c i m e n t o s ; de? e n s i n a i n d u s t r i a l , c i tados no ar t igo 
2„o, deste decreto-lei, , m a n t e r ã o os seguintes cursos o r 
d i n á r i o s : 

' -a í E s c o l a . T é c n i c a G e t ü l f o Vargasc 
L — N a ens ino i n d u s t r i a l b á s i c o , cu r sos d a : 
I — F u n d i ç ã o ' 
2; — S e r r a l h e i r a . . . . " ' . - . 
3 — Calde i ra r i a . " 

—• M e c â n i c a ds. m á q u i n a s : -
5 — M e c â n i c a de a u t o m ó v e i s 
6 — M e s t r i a d e M á q u i n a s ; e I n s t a l a ç õ e s E l é t r i c a s 
7? — A p a r e l h o s e lé t r icos : e t e l e c o m u n i c a ç õ e s 
& — P i n t u r a , , 
9" — M a r c e n a r i a 
I I — N o ensino- de: mestria, , cursos d e : 
I — M e s t r i a d e Fundição. ' x 

2. — M e s t r i a . d e S é r r a l h e r j a , 
3' — M e s t r i a de. C a l d e i r a r i a 
4 — M e s t r i a d e M e c â n i c a d e M á q u i n a s 

— M e s t r i a d é M e c â n i c a de A u t o m ó v e i s 
6 — Mèstr is ade» M á q u i n a s ; e- I n s t a l a ç õ e s E l é t r i c a s 
.T — M e s t r i a de A p a r e l h o s E lé t r i cos , e T e l e c o m u n i e a -

-, gões 
8 — M e s t r i a d é P i n t u r a 
9 — M e s t r i a der M a r c e n a r i a 

, I H — N o ensino- T é c n i c o , cursos d e : 
1 •— C o n s t r u ç ã o de M á q u i n a s : e Moto re s 
2 —•' E l e t r o t é c n i c a 
3 — E/esenno - T é c n i c o 
I V — N o ensino» p e d a g ó g i c o , cursos^ de: 
1 — D i d á t i c a do E n s i n o I n d u s t r i a l 
a — A d m i n i s t r a ç ã o , , d o Ens ino . I n d u s t r i a l . 
b> E s c o l a I n d u s t r i a i Carlos; de C a m p o s : 

(Para , f r e q ü ê n c i a exclus ivamente í e a i i n i n a ) 
I — N o ensino- i n d u s t r i a l b á s i c o ; cursos d e : 
1 — t i n t u r a . 
2 — C e r â m i c a _ 
3 — Cor te e Cos tu ra 
4 — C h a p é u s , . Flores, e Orna to s . 
I I — fito ens ino de. m e s t r i a , corsos de : 
1 — M e s t r i a de- P i n t u r a * 
2 — M e s t r i a d e C e r â m i c a 
31. — M e s t r i a de Cor te e C o s t u r a 
4' — M e s t r i a de C h a p é u s , F lores e O r n a t o s . 
c ) E s c o i à Industrial- ' J c ã o B e l a r m i n o : 
N o E n s i n o I n d u s t r i a i bás ico , cursos de: 

• 1 — M e c â n i c a de M á q u i n a s 
2 — F u n a i ç ã o 

" 3 — M a r c e n a r i a ' ' • . 
d) E sco l a i n d u s t r i a l de B o t u c a t ú , Esco la •' Indus

t r i a l de Ben to Q u i r i n o , Escola . I n d u s t r i a l J ú l i o Cardoso, 
Esco la I n d u s t r i a l . J o a q u i m F e r r e i r a do A m a r a l , 
E s c w a i n d u s t r i a l Ee rnanuo Cos ta , Esco la Indus t r i a l 

. F r a n c i s c o G a r c i a e Escola, I n d u s t r i a l F e r n a n d o Pres tes : 
N o E n s i n o i ndus t r i a i básico,, cursos de : 
1 — M e c â n i c a de M a q u i n a s 
2. — F u n d i ç ã o 
3 — M a r c e n a r i a 
4 — Cor t e e C o s t u r a (para. f r eqüênc ia . • exc lus ivamen

te- f e m i n i n a ) , ' . 
eí -Escolas Indus t r i a i s de R i b e i r ã o P r e t o ' e de S ã o 

C a r l o s : . . . . . 
N o E n s i n o i n d u s t r i a l bás ico , cursos de: 
1 — M e c â n i c a d ê M á q u i n a s 
2 — F u n d i ç ã o 
3 — M á q u i n a s e I n s t a l a ç õ e s E l é t r i c a s 

-,' '4. — M a r c e n a r i a 
5 — Cor te e Costura, ( p a r a . f r e q ü ê n c i a exc lus ivamen

te f e m i n i n a ) . . 
ix E sco l a I n d u s t r i a i de R i o C l a r o ; 
N o E n s i n o I n d u s t r i a l b á s i c o , cursos- d e : 
1 — M e c â n i c a de M á q u i n a s 

- 2 — F u n d i ç ã o 1 

3 — M a r c e n a r i a 
4 — P i n t u r a 
g) Esco la I n d u s t r i a l E s c o l ã s t i c a R o s a : 
N o E n s i n o I n d u s t r i a l básico,, cursos de : 
.? — M e c â n i c a d è M á q u i n a s 
2 — F u n d i ç ã o „- 1 

3 — M á q u i n a s e I n s t a l a ç õ e s E lé t r i ca? . 
• 4 -—-Marcenar ia 

5 — C a r p i n t a r i a 
•6 — ' T i p o g r a f i a e E n c a d e r n a ç ã o 
'7 — Cor te e C o s t u r a ( p a r a f reqüênc ia - exc lus ivamente 
'•- f emin ina) • . 

' : h> Esco la Indus t r i a l S a l e s G o m e s : 
N o E n s i n o I n d u s t r i a l bás ico , cursos d e : 
1 — M e c â n i c a de M á q u i n a s 
2 — Cor te é Cos tu ra (para f r e q ü ê n c i a exc lus ivamente 

f e m i n i n a ) . 
A r t i g o 5,o — O G o v e r n o c r i a r á , quando ju lga r opor-

Cuno, e onde for conveniente, escolas artesanais, nos m o l 
des prescr i tos pe la L e i O r g â n i c a do ensino i n d u s t r i a l . 

A r t i g o 6.o — A s escolas t é c n i c a s e industr ia is : d o B s -
tadp p o d e r ã o a i n d a m a n t e r cursos e x t r a o r d i n á r i o s de c o n 
t i n u a ç ã o de a p e r f e i ç o a m e n t o ,e de . e s p e c i a l i z a ç ã o , bem 
como cursos avulsos ou de d i v u l g a ç ã o , n p s j e r m o s do que 
d i s p õ e o decre to- le i federa l n . 4.073, d é ' 3 0 d e jane i ro de 

,'t&42, organizados de acordo c o i » as necessidades: locais . 

por. proposta da S u p e r i n t e n d ê n c i a do E n s i n o Pro f i s s iona l 
e a ju izo do G o v e r n o ; ' ' 

A r t i g o í.o> — t i c a m desde j á t ransformadas em cu r 
sos e x t r a o r d i n á r i o s de c o n t i n u a ç ã o , de que t r a t a o a r t igo 
anterior , as antigas escolas no turnas de aprendizado e 
a p e r f e i ç o a m e n t o , , que a tua lmente i u n c i o n a m anexas aos 
seguintes estabelecimentos de ensino i n d u s t r i a l : i 

E s c o l a T é c n i c a ' " G e t ú l i o Vargas" , , Esco la Indus t r i a l | 
" C a r l o s de Campos-",, Esco la I n d u s t r i a l " J o ã o - Be la rmino" , . . . 
E sco l a I n d u s t r i a l de B o t u c a t ú , Esco l a Indus t r i a l " B e n t o ; 
Q u i r i n o " , Esco la Indus t r i a l " J ú l i o Cardoso:'",, Esco la - I n - j 
dus t r i a l " F r a n c i s c o G a r c i a " , Escola . I n d u s t r i a l de- R l b e i - | 
rão ; Pre to , Escola . I ndus t r i a l de R i o C l a r o , Escola- Indus - ) 
t r i a l " E s c o l ã s t i c a Rosa-", ..Escola I n d u s t r i a l de S ã o C a r - ,' 
los, Esco la Industr ial- " F e r n a n d o Prestes", . Esco l a I n d u s - ! 
t r i a l . **SaIes Gòmea ' ^ ' e Esco l a i n d u s t r i a l " J o a q u i m Fer
r e i r a do A m a r a l " . - . ' | 

Art igo: 8.0 — O curso de F o r m a ç ã o de Mes t ras d e ! 
Educação-. D o m é s t i c a e A u x i l i a r e s de A l i m e n t a ç ã o , de que , 
t r a t a o .decreto n . 10.033, de 3 de m a r ç o de Í939, c o n t i - f 
n u a r á f u n c i o n a n d o , a t í t u l o p r e c á r i o , ria Esco la I n d u s t r i a l ! 
" C a r l o s d e Campos'.*,, à t é - quando o Governo- ju lga r c o n - ! 
veniente . " » 

C A P I T U L O I V 
Das Di sc ip l inas e das P r á t i c a s Educa t ivas 

A r t i g o , 9 . o — O s ; cursos, de ensino.', industrial básico, de 
ensino de mestria e do; ens ino t é c n i c o , s e r ã o coEsatuidos 
p o r duas ordens, de disciplinas: 

a ) disciplinas de c u l t u r a geral» e 
6> d i sc ip l inas de c u l t u r a ' t é c n i c a . 
A ü t i g o 10/ — Os; cursos;de- e n s m o , p e d a g ó g i c a eons t l -

t u i r - s e - ã a - d é discipl inas; de: cul tura; p e d a g ó g i c a , 
r Artigo? l i — s Qs a l únos í regulares d o s cursos m e n c i o 
nados nos: a r t s . 9 . o e 10, s e r ã o obrigados; à s p r á t i c a s edui-
eattvas, segui-ntesv. J 

a í e d u c a ç ã o , f í s ica , ob r iga tó r i a ' , a t é a idade.- de: vinte-S 
> u m anos;, e qué; s e r á : m i M s t r a d a deaeord"o> ceou a s con- .* 
I d íções; d a idade-, sexo> e trabalho* de- c a d a aluno;; 
I h * e d u c a ç ã o mus ica i^ o b r i g a t ó r i a - até> a. i d a d a dte de» 
zoitQj anos-„ e que 1 s e r á . d a d a p o r m e i a de; aulas, e: e x e r c í 
c ios d o c a n t o o r f e õ n f c o . 

., l .o, — Aos. a lunos do* sexo> m a s c u l i n o se d a r á . tàtsã» á 
I educação ; p r é - m i l i t a r ; , a t é atihgiBem. a idade; p r ó p r i a tia. 

i n s t r u ç ã o ' m i l i t a r . 
[ a r . o i — A s ' . m u l h e r e s se d a r á t amhem a e d u c a ç ã o db;-
"mes t i ç a que c o n s i s t i r á , essencialmente, no. ensino d ó s m i s 
t e r e s p r ó p r i o s d a a d m i n i s t r a ç ã o do l a r . . ' 

A r t i g o 12. — O in terna to d a Escola- I n d u s t r i a i " E s c o -
ISstica> R o s a " ' ê. m a n t i d o nas: atuais; c o n d i ç õ e s d è t u n c i o -
namento,, de- acordo c o m o. contrato: ex is ten te e n t r e o- Go^-
verno è a S a n t a . C a s a de M i s e r i c ó r d i a , d e Santos?. 

P a r á g r a f o ú n i ç * — F i c a t a m b é m m a n t i d a , j u n t o a o 
estabelecimento referido; neste a r t i go» a. c o l ô n i a dfe- F é r i a s 
p a r a os- a l u n o s das: escolas» Industr iais: e? e s t ah t í e c i l i i èn to s . 

; c o n g ê n e r e s pertencentes, a o E s t a d o . 
• A r t i g o 13» — F i c a m mantidos, , a t é q u a n d o o Governo-
au lga r c o n v e n í e n t e i juntov à . E s c o l a I n d u s t r i a i Car los 'de 
"Campos, e às- demais escolas i n d u s t r i a i s em» que. f unc io -
j n a m cursos p a r a f r e q ü ê n c i a exc lus ivamente f e m i n i n a os 
jd i spensár ios - de p u e r i c u l t u r a afiualmente existentes; para. 
fprestar a s s i s t ê n c i a h ig i ên ica ; â p r i m e i r a i n f â n c i a e ser
v i r . d e c a m p o , de o b s e r v a ç ã o - e . e x p e r i m e n t a ç ã o ; das alunas; 
na. c a d e i r a de educação - d o m é s t i c a . 

A r t i g o 14: — A s • escolas t écn i ca s ; e industr iais , , pode» 
r ã o manter , anexa, u m a secção comerc ia l industr ial^ c o m o 
f i m de: se po rem em contac ta c o m o meio, socia l , p ropor 
c ionando, a o m e s m o tempo, •y ian to passiveL s i t u a ç ã o 
real p a r a seus a lunos . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A . s e c ç ã o comerciai , indust r ia l ; se
r á o rganizada segundo as necessidades peculiares locais , 
mediante p lano aprovado, pe l a S u p e r i n t e n d ê n c i a do E n -
.sino P ro f i s s i ona l . 

A r t i g o 15 — O Governo c a i x a r á , oportunamente , o 
regimento, das escolas, t écn i cas , , indus t r i a i s e ar tesanais . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Enquanto- nao for b a i x a á j o r e 
gimento a que se refere, este ar t igo, c o n t i n u a m - a v igorar 
para as escolas, t é c n i c a s indust r ia is , do Es tado as dispos i 
ç õ e s do C ó d i g o de E d u c a ç ã o , e- demais, leis anter iormente 
a p l i c á v e i s ao; ens ina indus t r ia l , e que não , t e n h a m s i d a ex
pressamente revogadas, pelo presente dec re to - l e i . 

Ar t igo 16 — O Governo p r o v i d e n c i a r á a execução- das 
obras de a m p l i a ç ã o a a d a p t a ç ã o de i n s t a l a ç õ e s paira p o r 
as escolas; industr ia is , de que trata- o presente decreto-lei, , 
em condições ; adequadas, de. funcionamento , conforme, a s 
e x i g ê n c i a s da. L e i o r g â n i c a do ensino indus t r i a l . . 

Ar t igo 17 — E s t e decreto- le i e n t r a r á e m vigor n a 
d s t a de sua. publ icação- , iicamue. expressamente revogadas 
as d i spos i ções dos. a r t igos 346- a 361, 369' a 403:, «11 a 422, 
424, 432, a 469, 47L a 487, 489 a 510, 531 a. 565", do de
creto n . o 5.884, de 21 de a b r i l de 1933; dos-ar t igos: l . o 
a 21, 3L a 33, 35, 37 a 39, 48 e 49, 52 e 53, 56, 58 e 60, 
do decreto n . o 6'.942; de 5 de. fevereiro de 1935; dos a r 
tigos l . o e 2.o, 5.0 a 16, 18 a 22, 33,* 36, 38, d a L e i n . o 
2.915, de 19 de janeiro- de 1937, dos art igos l . o e ^ . o , 6.0 
8. o a 16, 19. e 20, 23' a 26V 33. a 36, 43, 4* e- 4$ do de-

;cré to . - le i n . o H-81% de 15 de janeiro, de- 1941, dos; ar r 
t igos S . o a 34, 40, 7 2 a 74v e- p a r á g r a f o s l v d . e 2 Í - 0 . O a r 
tigo 36. do- decre tor le i n . o 13.. 125,. d e 15 de dezembro de 
1942.. . . . -

P a l á c i o do Governo, d o Estado, de. São* Paulo.,, aos 19 
' d e setembro de I945-. -

F E R N A N D O . C O S T A 
Jorge A m e r i c a n o , respondendo pelo. expediente da. 

Secre tar ia da E d u c a ç ã o . : ; ' " "• 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l tía Secretaria, da 1 m-

: te rventor ia , aos 19; de- setemtro- de. l â f ô . . 
V i c t o r Ca ruso — D i r e t o r G e r a l . ! . . . 

^ t k n . 2 D ? J ' - « A n o 33.0 * 

A r t i g o 2.0 i— A s despesas c o m a e x e c u ç ã o do pre« 
sente decreto- le i c o r r e r ã o por contandos verbas própriai 
consignadas no o r ç a m e n t o , suplementadas, .oportunasien--
te>. se- necessário-. . 

A r t i g o 3.o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data- de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as dispos ições em con
t r á r i o . . „ 

F a l ã c i o do Governo ' do Es t ado -de S ã o Faulo, aos 19 
de setembro de 1945,. 

F E R N A N D O C O S T A 
J o r g e A m e r i c a n o ; respondendo pelo expedien

te d a oecre ta r i a da E d u c a ç ã o . 
Pub l i cado n a BXretor ia G e r a i tía õ t v r e ^ a r i a da In

terventor ia , á o s l í r de serembro- ae 1545. 
V i c t o r Caruso, 

D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . . -15.042,. D E 19 D E S E T E M B R O 
D E 1845 

D i s p õ e sobre r e o r g a n i z a ç ã o do Dcparí?.inent(i 
•Es tadua l áiet E s t a t í s t i c a . . 

O I N T E R V E N T O R - P E T è E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , u s a n d o d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o art. 6.o, 
r i . V , do decre to- le i federa i n . 1.202, de 8 de abri l de 
1939; 

Decreta; 
Art igo . I o — O D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de Esta t í s t ica 

e o s ó r g ã o s que lhe; f o r a m transferidos pelo art . 3.o do 
decre to- le i n . . 12.610, d e 31 de m a r ç o - d e 1942, passam a 
cons t i tu i r u m a ú n i c a u n i d a d e admin i s t r a t i va , designada 
c o m a D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de E s t a t í s t i c a . 

A r t i g o 2..0.' r - O - D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de Estat ís t i 
ca,, reorganizado, n a f o r m a do artigo; anter ior , f ica dire
tamente subord inada ao- G o v e r n a do E s t a d a é com a se 

g u i n t e o r g a i ú z a s ã o i 
D i v i s ã o d á E s t a t í s t i c a s ; F í s i cas , , S o c i a i s e Cul tura i s ; 

D iv i são ! d e E s t a t í s t i c a s Econômicas^ e F inance i ras ; 
Div i são! d'e E s t a t í s t i c a s D e m o g r á f i c a s ; 
D i v i s ã o de E s t a t í s t i c a s A d m i n i s t r a t i v a s e Eol i t icas ; 
S e r v i ç o d a Admin i s t r ação ; ; ; 
Secç.ão> a e D o e u m e n t a ç ã o ; - ; 
Sêcção i diek G a r t o g r a f i a ; 

, S e c ç ã G 4 d e M e c a n i z a ç ã o . •> 
A E t i g o S a — O) Departamento- Es taduaE de- Es ta t í s t i ca 

t e r á . mais ; uma . Secção» de E s t a t í s t i c a M i l i t a r , , loc&Mzada 
mtf D iv i são 1 d e E s t a t í s t i c a s Admin i s t ra t ivas ; e p o l í t i c a s . . 

Artig.0» — O - Departamento? E s t s ó u a l d e Estatistt-
es, s e r á diirigido> p o c u m D i r e t o r nomeado e m comissão, 
n a f o r m a d a l e i . ' " 

A r t i g o 5.0: — Subord ihadb ao. D i r e t o r G e r a i d a De-
partamenfas E s t a d u a l d e E s t a t í s t i c a h a v e r á , u n i Gabinete 
de E r o s p e c ç ã o . e A n á l i s e s . 

A r t i g o e.oi — Q príesente: d é c r e t o - M s e r á . regulamen-
tadOí dentro; d e noven ta dias^d'e suà- d a t a . - ' v 

A r t i g » 1.© — E s t e decre to- le i - e n t r a r á e m vigor na 
d á t a t d e s u a p u b ü e a ç ã o ; revogadas as- (Hsposiçães, e m con-
tÊário.. . * 

P a l á c i o - d o Gajferno-. d o E s t a d a de S ã o P a u l o , aos: 11 
d e se tembro d e 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o N o g u e i r a d e L i m a , 

Publ icado, na . D i r e t o r i a G e r a i da. Sec re t a r i a da Inter
ven to r i a , aes 19 d e setembro de 1943. 

Victor- Ca ruso» 
D i r e t o r G e r a l . . 

D E C R E T O - L E I ET. 15.843, D E 19 D E S E T E M B R O 
D E 1945, 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o e e x t i n ç ã o de cargos ç 
i n s t i t u i ç ã o de f u n ç õ e s g ra t i f i cadas . 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E . S A O 
P A U L O , usando da a t r i b u i ç ã o ' que l h e confere o art. 6.0, 
n. V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de a de. a b r i l de 
193S>, ' N 

Decre t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m cr iados , na T a b e l a I , da Parte 

Permanente , no Q u a d r o G e r a l , a que se refere o decreto-
lei 14.138, de 18 de agosto de 1944, os seguintes cargos; 

a) quatro (4) de D i r e t o r de D i v i s ã o , p a d r ã o N ; e 
W- u m (I) d é C h e f e do S e r v i ç o de A d m i n i s t r a ç ã o 

o a d r ã o L . 
A r t i g o 2.o — F i c a m - extintos, n a T a b e l a I , da Parte 

Permanente , do Quadro G e r a l , , os seguintes cargos lo
tados no Depar t amen to E s t a d u a l de E s t a t í s t i c a : 

a) u m ii> de Di re to r , p a d r ã o M , da D i r e to r i a de 
E s t a t í s t i c a , I n d ú s t r i a e C o m é r c i o ; e , 

b) u m (1). de Di re to r , p a d r ã o M, da S e c ç ã o Técni- ' 
2a de E s t a t í s t i c a S a n i t á r i a . , . 

P a r á g r a f o ü n i c o — Os ocupantes dos cargos isolados 
(de- provimento; efetivo, p a d r ã o M , de D i r e t o r da Dlreto-
i r i a de E s t a t í s t i c a , I n d ú s t r i a e Comérc io , , e de D i re to r da 
I Secção , T é c n i c a de . E s t a t í s t i c a S a n i t á r i a , , melu idos . na 
T a b e l a I , da P a r t e Suplementar , . d o " Q u a d f o G e r a l , t e rão 
sua s i t u a ç ã o resolvida de a co rdo com. a d isposto na ar
tigo 49 e p a r á g r a f o "único, da decreta-Iei 14:.,138, de 18 de 

Ja_jsto. de 19-14. , . -
! A r t i g o 3.o — F i c a m i n s t i t u í d a s , n a T a b e l a I V da 
] P a r t e Permanen te , do Q u a d r o G e r a l , p a r á o. Depar ta -
' m e n t o - E s t a d u a l de E s t a t í s t i c a , quat ro (4) funções , grati-
I f icadas de Chefe -de' S e c ç ã o ; correspondentes à s Secções 

de D a c u m e n t a ç ã o , Cartografia", M e c a n i z a ç ã o e Es ta t í s t i ca 
M i l i t a r . , •. 

" P a r á g r a f o ú n i c o —' A s g r a t i f i c a ç õ e s das funções- a que 
fse refere este ar t igo f i c am f ixadas e m C r § 6.000,00 (sei! 
j m i l cruzeiros) anuais. , 
I A r t i g o 4 .o — Passam a ter a r e d a ç ã o abaixo, os se-
í g u i n t e s disposit ivos d o ' decreto- le i n . 13.713, de 9 de 
I dezembro de • 1943: * ~ ' 
{ • I — L e t r a "h" do ar t igo 21 
| 2 S e c r e t á r i o s da M e s a 
( 6 Assistentes, de M e m b r o s do Conse lho 
| 2 Assistentes do D i r e t o r G e r a l 
j 2 A u x i l i a r e s de Gabine te do D i r e t o r G e r a l 
{ 1 Chefe do Gab ine te da P r e s i d ê n c i a -

1 Chefe d a C o n s u l t o r i a J u r í d i c a 
• \ 1 Chefe da C o n s u l t o r i a . T é c n i c o - F i n a n c e i r a 

1 Chefe da D i v i s ã o do Exped ien te 
1 Chefe d a D i v i s ã o d o S e r v i ç o Leg i s l a t ivo 
1 Chefe dr r>i"*«sn do Protocolo-, A r q u i v o e A l m o x a -

r i fado 
i 1. Chefe da S e c ç ã o d e I n f o r m a ç c c s ' 'X'écnicas 

I Che fe da Secç&o de F i s c a l i z a ç ã o Orçamen6á i " i a 
l - ( T p o f » da s e c ç ã o . de C o n t a b i l i d a d e . 
I I — A;-::^-) 24: 
A s g ra t i f i ca ' - " . - das f u n ç õ e s de que . t r a t a v o artigo 

21, l e t r a ' " h " . serão, ' mensalmente , de .CrS 600,00: (seis-
etntos cruzeiros): para , os. s e c r e t á r i o s da M e s a , Assisten
te? de M e m b r o s do Conse lho . Assistentes do Diretor. G e 
r a l , Chefe 1 da C o n s u l t o r i a J u r í d i c a e Chefe da Consul to» 

j r i a T é c n i c o - F i n a n c e i r a ; d e C r S 550,00; i - qu ínhen tos e c i n 
q ü e n t a cruzeiros) " p a r a - o Chefe- do Gab ine t e d a Presi -

I ciência e p a r a ó s Chefes " d á s D iv i sões do Expediente , do 

D - E C R E T O - L E I - ' N . 15.041, D E 19 D E S E T E S I B R . 0 
" ;" •'•' - D E 1945 " . ' . ' , " . .-

D i s p õ e sobre i n t e g r a ç ã o de cargos no quadro ; 
da S u p e r â i t e i i d ê n c i a do- E n s i n o P r j j í i s s i o n a l . I 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO> E S T A D O D E S A O ! 
P A U L O , usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6;.o>, [ 
n . V , do decreto-lei federal n . 1.202, de '8 de a b r i l de j 
1939, " •'- - ' 

Dec re t a : . * 
A r t i g o l . o — Passam à Integrar o q u a d r o . d a S u p e r i n 

t e n d ê n c i a do. E n s i n o Prof i ss iona l , da. Sec re ta r i a d a E d u 
c a ç ã o e. S a ú d e P ú b l i c a , a par t i r de 17 de dezembro de. 1942. 
1 (um) cargo de e x t r a n u r f l e r á r i o - a r q u i v i s t a e 1 (um) ca r 
go de e s e r i t u r á i i o - a r c u i v i s t a e 1 (um) d a e t i l ó g r a f o do ex
t in to se rv iço de. P s i c o t é c n i c a , da m e s m a ' R e p a r t i ç ã o , e que 
por . omissão-, n ã o constaram, da tabe la n... ; 4 , a n e x a ao 
decreto- lei i j . 13.125, de 15 de dezembro de 1942.. 

§ l . o — S e r ã o apostrlados os t í tu los - dos ocupantes 
dos cargos, a t ingidos por este a r t igo . 

§ 2 .o — Os cargos de e s c i i t u r á r i o - a r q u i v í s t a e de 
d a c t i l é g r a f o , a que se refere- o presente ar t igo, ficam- í n -
cluidos, a partir^, de 12' de setembro de 1944, n a classe 


